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E D I T A L N" 01/2024 - 55" BI

1. DO OBJETO.

1.1. O objeto do Edital é o credenciamento, no Estado de Minas Gerais, de Organizações Civis 
de Saúde (OCS) e de Profissionais de Saúde Autônomos (PSA) interessados na prestação de 
serviços complementares de assistência médico-hospitalar, ambulatorial, atendimento de 
emergência/urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias, pré-hospitalar. odontológica 
e de reabilitação aos beneficiários do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), aos usuários do Fator 
de Custo (SAMMED) e aos servidores beneficiários da Prestação de Assistência à Saúde 
Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS), e seus dependentes, conforme 
condições vigentes na Decisão n° 656/1995 - Plenário TCU.

1.2. A prestação de serviços de assistência médico-hospitalar, odontológica e de reabilitação 
abarcará os Municípios de Montes Claros/MG e Pirapora/MG, dentre as áreas descritas no Anexo 
“Q” do Edital.

1.3. É permitido ao CREDENCIADO subcontratar os seguintes serviços: Unidades de terapia 
intensiva, serviços laboratoriais, serviços de apoio ao diagnóstico, serviço de atendimento de 
enfermagem, locação de material hospitalar e serviços de remoção terrestre ou aérea, sendo 
admitida em caráter excepcional mediante justificativa prévia.

1.3.1. O CREDENCIADO deverá indicar os eventuais subcontratados;

1.3.2. O subcontratado deverá comprovar os requisitos de habilitação, pertinentes a sua 
empresa, exigidos no Edital;

1.3.2.1 A subcontratação não liberará o CREDENCIADO de suas responsabilidades 
contratuais e legais quanto ao objeto transferido de forma parcial.

2. DA JUSTIFICATIVA DE ABERTURA DO PROCESSO L1CITATÓR1O.

2.1. A Lei n° 6.880/1980 - O Estatuto dos Militares, em seu artigo 50, Inciso IV, alínea “e”, 
assegura aos militares, a assistência médico-hospitalar, extensiva aos dependentes, assim 
entendida como conjunto de atividades relacionadas com a prevenção, conservação ou 
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recuperação da saúde, abrangendo serviços profissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos.
Tal determinação foi concretizada através do Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), Prestação de 
Assistência à Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (PASS), Sistema dei z 

Atendimento Médico-Hospitalar (SAMMED). J
2.2. Considerando que o 55° BATALHÃO DE INFANTARIA necessita da prestação de 
serviços de assistência Médico-Hospitalar, Pré-Hospitalar, Odontológica e de Reabilitação, este 
Ordenador de Despesas adota a inexigibilidade de licitação, atendendo o que determina o Caput 
do Art. 79, da Lei 14.133/2021.

3. DA ESPECIFICAÇÃO DAS ÁREAS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS.

3.1. A prestação de serviços de assistência Médico-Hospitalar, Odontológica e de 
Reabilitação abarcará os Municípios de Montes Claros - MG e Pirapora-MG, dentre as seguintes 
áreas:

- Hospital Geral, com as seguintes especificações mínimas:

3.2. Atendimento médico-hospitalar ou em consultório, com disponibilidade para 
agendamento de consultas eletivas, com hora marcada;

3.2.1. As seguintes profissões e respectivas especialidades clínicas e cirúrgicas poderão 
ser prestadas: alergologia, anatomia patológica e citopatologia, anestesiologia, angiologia 
(cirurgia vascular e linfática), braquiterapia (radioterapia para próstata), cardiologia, 
cirurgia geral, cirurgia do aparelho digestivo (órgãos anexos e parede abdominal), 
cirurgia cardíaca-hemodinâmica, cirurgia de mama, cirurgia da mão, cirurgia de cabeça 
e pescoço, cirurgia pediátrica, cirurgia plástica e reparadora, cirurgia torácica, clínica 
médica, dermatologia clínico-cirúrgica, endoc inologia, endoscopia digestiva (cpre), 
fisioterapia; fonoaudiologia, gastroenterologia, geriatria e gerontologia, ginecologia e 
obstetrícia, hematologia, imaginologia (raios-x simples e contrastado, ultrassonografia, 
ecocardiografia, tomografia e ressonância magnética), infectologia, medicina física e 
reabilitação, medicina nuclear, nefrologia, neurocirurgia, neurologia, neurofisiologia, 
nutrição, oftalmologia, ortopedia e traumatologia, terapia ocupacional, terapia semi- 
intensiva neonatal, otorrinolaringologia, pediatria, pneumologia, proctologia, psicologia, 
psiquiatria, quimioterapia, radiodiagnóstico, reumatologia e urologia (litotripsia e 
urodinâmica) e uroginecologia;

3.2.2. As profissões e especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo 
necessário, logo, o contrato decorrente do Editai poderá deixar de cobrir parte das 
mesmas.

3.3. Serviços Auxiliares de Diagnóstico e de Tratamento, sendo obrigatória a existência de 
Laboratório de Análises Clínicas e de Serviço de Diagnóstico por Imagem, todos com 
disponibilidade para atendimento, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, nas instalações 
da OCS a ser contratada; «1 v

3.4. Pronto-Socorro Geral para atendimento dos casos de urgência e emergência;

3.4.1. Poderão compor a equipe médica as seguintes especialidades clínicas e/- 
cirúrgicas: pediatria, neurologia, clínica médica, cardiologia, cirurgia geral e ortopedia: * y

3.4.2. As especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário, A \
logo, o contrato decorrente do Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas. N
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3.5. Centro Cirúrgico Geral com capacidade para atender à demanda de procedimentos
eletivos e emergenciais solicitados pelos beneficiários de que trata o Edital;

3.6. Centro de Terapia Intensiva com capacidade para atender à demanda de procedimentos !—-—
eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata o Edital;

3.6.1. O CTI deverá possuir as seguintes características mínimas: ser uma unidade 
físico-funcional do CREDENCIADO; com área física própria; com aparelhagem e equipe 
técnica especializada e permanente, incluindo médicos plantonistas durante 24 (vinte e 
quatro) horas por dia; além de dispor de cardioversor, monitor cardíaco, monitorização 
de pressão não invasiva e invasiva, oxímetro de pulso, aspirador de secreções, 
eletrocardiógrafo, respirador de volume, bomba de infusão, gases medicinais e materiais 
necessários para a assistência do paciente, tais como equipamentos para assistência 
respiratória, hemoterápica, dissecção e punção de acesso central, traqueostomia.

3.7.0 CTI - PEDIÁTRICO deverá conter, além dos listados no subitem acima, equipamentos 
específicos para assistência pediátrica e neonatal, tais como berço aquecido, incubadora, 
CPAP e HOOD;

3.8. Unidade de Hemodinâmica com capacidade para atender à demanda de procedimentos 
eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata o Edital;

3.9. Centro de Hemodiálise para atendimento hospitalar e ambulatória! com capacidade para 
atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de 
que trata o Edital;

3.10. Unidade para Pacientes Coronarianos com capacidade para atender à demanda de 
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata o Edital.

- Hospital Geral com Maternidade, com as seguintes especificações mínimas:

3.11. Atendimento médico-hospitalar ou em consultório, com disponibilidade para 
agendamento de consultas eletivas, com hora marcada;

3.11.1. As seguintes profissões e respectivas especialidades clínicas e cirúrgicas poderão 
ser prestadas: alergologia, anatomia patológica e citopatologia, anestesiologia, angiologia 
(cirurgia vascular e linfática), braquiterapia (radioterapia para próstata), cardiologia, 
cirurgia geral, cirurgia do aparelho digestivo (órgãos anexos e parede abdominal), 
cirurgia cardíaca-hemodinâmica, cirurgia de mama, cirurgia da mão, cirurgia de cabeça 
e pescoço, cirurgia pediátrica, cirurgia plástica e reparadora, cirurgia torácica, clínica 
médica, dermatologia clínico-cirúrgica, endoc inologia, endoscopia digestiva (cpre), 
fisioterapia; fonoaudiologia, gastroenterologia, geriatria e gerontologia, ginecologia e 
obstetrícia, hematologia, imaginologia (raios-x simples e contrastado, ultrassonografia, 
ecocardiografia, tomografia e ressonância magnética), infectologia, medicina física e 
reabilitação, medicina nuclear, nefrologia, neurocirurgia, neurologia, neurofisiologia, 
nutrição, oftalmologia, ortopedia e traumatologia, terapia ocupacional, terapia semi- 
intensiva neonatal. otorrinolaringologia, pediatria, pneumologia, proctologia, psicologia, 
psiquiatria, quimioterapia, radiodiagnóstico, reumatologia e urologia (litotripsia e 
urodinâmica) e uroginecologia;

3.11.2. As profissões e especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo 
necessário, logo, o contrato decorrente do Edital poderá deixar de cobrir parte das 
mesmas.
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3.12. Serviços Auxiliares de Diagnóstico e de Tratamento, sendo obrigatória a 
existência de Laboratório de Análises Clínicas e Serviço de Diagnóstico por imagem, todos 
esses com disponibilidade de atendimento, durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, nas 
instalações da OCS a ser contratada;

3.13. Pronto-Socorro Geral para atendimento de casos de urgência e emergência;

3.13.1. Poderão compor a equipe médica as seguintes especialidades clínicas e 
cirúrgicas: pediatria, ginecologia, obstetrícia, clínica médica, cardiologia, cirurgia geral.
neonatologia e ortopedia;

3.13.2. As especialidades acima descritas não se constituem em um mínimo necessário, 
logo, o contrato decorrente do Edital poderá deixar de cobrir parte das mesmas.

3.14. Centro Cirúrgico Geral com capacidade para atender à demanda de
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata o Edital;

3.15. Centro de Terapia Intensiva com capacidade para atender à demanda de 
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata o Edital;

3.15.1. O CTI deverá possuir as seguintes características mínimas: ser uma unidade 
físico-funcional do CREDENCIADO; com área física própria; com aparelhagem e equipe 
técnica especializada e permanente, incluindo médicos plantonistas durante 24 (vinte e 
quatro) horas por dia; além de dispor de cardioversor, monitor cardíaco, monitorização 
de pressão não invasiva e invasiva, oxímetro de pulso, aspirador de secreções, 
eletrocardiógrafo, respirador de volume, bomba de infusão, gases medicinais e materiais 
necessários para a assistência do paciente, tais como equipamentos para assistência 
respiratória, hemoterápica, dissecção e punção de acesso centrai, traqueostomia.

3.16. O CTI - PEDIÁTRICO deverá conter, além dos listados no subitem acima, 
equipamentos específicos para assistência pediátrica e neonatal, tais como berço aquecido, 
incubadora, CPAP e HOOD;

3.17. Berçário de Cuidados Básicos (BCB), Berçário de Cuidados Especiais (ALTO 
RISCO), Bloco Obstétrico e suas dependências, Pronto-Socorro Ginecológico e Obstétrico e 
Unidade de Tratamento Semi-Intensivo Neonatal (UTSIN);

3.18. Unidade de Hemodinâmica com capacidade para atender à demanda de 
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata o Edital;

3.19. Centro de Hemodiálise para atendimento hospitalar e ambulatória! com 
capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos 
beneficiários de que trata o Edital;

3.20. Unidade para Pacientes Coronarianos com capacidade para atender à demanda de 
procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata o Edital;

3.21. Centro Obstetrício com capacidade para atender à demanda de procedimentos 
eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata este Edital;

3.22. Unidade de Terapia Intensiva Neonatal com capacidade para atender à demanda 
de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos beneficiários de que trata o Edital.

- Hospital Maternidade, com as seguintes especificações mínimas:

3.23. Atendimento médico hospitalar nas especialidades de Ginecologia, Obstetrícia, 
Pediatria e Neonatologia;
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3.24. Serviços Auxiliares de Diagnóstico e de Tratamento, sendo obrigatória a
existência de Laboratório de Análises Clínicas e Serviço de Diagnóstico por Imagem, todos 
estes com disponibilidade de atendimento durante 24 (vinte e quatro) horas por dia nayPL 
instalações da OCS a ser contratada; '_ ^7
3.25. Pronto-Socorro para atendimento dos casos de urgência e emergência, com a
presença contínua de equipe médica nas áreas de Ginecologia, Obstetrícia e Pediatria, com 
capacidade para atender à demanda de procedimentos eletivos e emergenciais referentes aos 
beneficiários de que trata o Edital;

3.26. O CTI - PEDIÁTRICO deverá conter, além dos listados no subitem 3.15.1 
equipamentos específicos para assistência pediátrica e neonatal, tais como berço aquecido, 
incubadora, CPAP e HOOD; e,

3.27. Berçário de Cuidados Básicos (BCB), Berçário de Cuidados Especiais (ALTO 
RISCO), Bloco Obstétrico e suas dependências. Pronto-Socorro Ginecológico e Obstétrico e 
Unidade de Tratamento Semi-Intensivo Neonatal (UTS1N).

- Cooperativa(s) de Trabalho Médico em condições de prestar atendimento médico hospitalar, 
com exercício de atividades em caráter regular, vinculada(s) ao(s) Hospital(is) que venham a ser 
credenciado(s), no(s) qual(is) a Cooperativa em questão preste serviço.

3.28. A contratação de cooperativa deverá observar os seguintes impedimentos:

3.28.1. O médico cooperado não poderá possuir qualquer vínculo com o hospital 
credenciado, à exceção de vínculo de natureza estatutária, consubstanciado em diretoria 
sem subordinação ou participação societária;

3.28.2. O médico cooperado não poderá ser subordinado à administração do hospital 
credenciado, por exemplo, quanto à definição de escala de trabalho, controle de 
frequência, etcetera;

3.28.3. A definição da escala de trabalho ocorrerá entre a administração hospitalar e a 
cooperativa;

3.28.4. A indicação do médico prestador de serviço dar-se-á por parte da cooperativa, 
sem que o hospital credenciado possa indicar ou recusar determinado profissional;

3.28.5. O hospital credenciado não poderá realizar pagamentos, ou outras transferências 
a que título for, diretamente, para os médicos cooperados.

- Hospital(is) ou Clínica(s) Oftalmológica(s), atendendo às seguintes especificações 
mínimas:

3.29. Consulta padrão, conforme prevê a Associação Médica Brasileira (AMB);

3.30. Procedimentos diagnósticos básicos; a saber: curva tensional diária, campimetria, 
mapeamento de retina, retinografia, fonometria e visão subnormal; e;

3.31. Procedimentos terapêuticos nas áreas de conjuntiva, córnea, câmara anterior, 
cristalino, vítreo e retina.

- Hospital(is) ou Clínica(s) Psiquiátrica(s), atendendo às seguintes especificações mínimas:

3.32. Serviço de urgência e emergência durante 24 (vinte e quatro) horas por dia, com 
presença física de médico especialista em psiquiatria;

3.33. Disponibilidade de acomodações adequadas para os pacientes, em ambiente
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individual ou coletivo e, ainda, isolamento para casos selecionados;

3.34. Equipe multidisciplinar composta por médico clínico, neurologista, psicólogo e 
terapeuta ocupacional;

3.35. Suporte de Laboratório de Análises Clínicas para os casos em que houver 
necessidade;

3.36. Enfermagem especializada em remoção domiciliar, caso necessário; e

3.37. Unidade para tratamento de dependentes químicos, separada das alas de doentes 
psiquiátricos.

3.38. Hospital(is) Infantil(is).

3.39. Unidade(s) de Terapia Intensiva Neonatal.

3.40. Unidade(s) de Terapia Intensiva para Adultos.

- Clínica(s) de Reabilitação nas seguintes áreas:

3.41. Fisioterapia;

3.42. Medicina, na especialidade de acupuntura;

3.43. Fonoaudiologia;

3.44. Terapia Ocupacional; e,

3.45. Psicologia.

- Laboratório(s) de Análises Clínicas e/ou de Cito-Patologia.

- Clínica(s) Odontológica(s) nas seguintes especialidades: Cirurgia Buco-Maxilo-Facial, 
Endodontia, Periodontia, Prótese, Estomatologia, Implantodontia, Odontopediatria, 
Ortodontia e Ortopedia Funcional dos Maxilares.

- Clínica(s) de Especialidade(s) Médicas, abrangendo os seguintes serviços:

3.46. Diagnósticos Cardiológicos;

3.47. Tratamento Nefrológico;

3.48. Cardiologia Fetal;

3.49. Diagnósticos Gastroenterológicos;

3.50. Diagnósticos Otorrinolaringológicos;

3.51. Diagnósticos Neurológicos;

3.52. Tratamento por Quimioterapia;

3.53. Tratamento por Radioterapia.

3.54. O credenciamento de PSA (Profissionais de Saúde Autônomos) tem como 
objetivo suprir as necessidades nas seguintes especialidades: Alergologia, Anestesiologia, 
Angiologia (Cirurgia Vascular e Linfática), Cardiologia. Cirurgia Geral, Dermatologia 
Clínico-Cirúrgica, Endocrinologia, Endoscopia Digestiva (CPRE), Gastroenterologia, 
Geriatria e Gerontologia, Ginecologia e Obstetrícia, Hematologia, Infectologia, Medicina 
Física e Reabilitação, Medicina Nuclear, Nefrologia, Neurocirurgia, Neurologia, 
Neurofisiologia, Oftalmologia, Ortopedia e Traumatologia, Fisioterapia, Terapia Semi- 
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Intensiva Neonatal, Otorrinolaringologia, Pediatria, Pneumologia, Proctologia, Psiquiatria, 
Reumatologia, Urologia, Fisioterapia, Fonoaudiologia, Terapia Ocupacional, Psicologia,' 
Nutrição, Cirurgião-dentista, Cirurgia Buco-Maxilo-Facial, Endodontia, Periodontia, Prótese^. 
Estomatologia, Implantodontia, Odontopediatria. Ortodontia e Ortopedia Funcional dos 
Maxilares.

X.*;' 
- Atendimento Pré-Hospitalar e Inter-Hospitalar móvel, atendendo às seguintes 
especificações mínimas, nos termos da Portaria Ministerial n° 2.048, de 05 de novembro de 
2008, do Ministério da Saúde:

3.55. Ambulâncias do TIPO A - Ambulância de Transporte: veículo destinado ao 
transporte em decúbito horizontal de pacientes que não apresentam risco de vida, para 
remoções simples de caráter eletivo;

3.56. Ambulâncias do TIPO B - Ambulância de Suporte Básico: veículo destinado ao 
transporte inter-hospitalar de pacientes com risco de vida conhecido e ao atendimento pré- 
hospitalar de pacientes com risco de vida desconhecido, não classificado com potencial de 
necessitar de intervenção médica no local e/ou durante transporte até o serviço de destino;

3.57. Ambulâncias do TIPO C - Ambulância de Resgate: veículo de atendimento de 
urgências pré-hospitalares de pacientes vítimas de acidentes ou pacientes em local de difícil 
acesso, com equipamentos de salvamento (terrestre, aquático e em alturas);

3.58. Ambulâncias do TIPO D - Ambulância de Suporte Avançado: veículo destinado 
ao atendimento de transporte de pacientes de alto risco em emergências pré-hospitalar e/ou 
transporte inter-hospitalar que necessitam de cuidados médicos intensivos; bem como dos 
materiais, medicamentos e equipamentos previstos na Portaria acima referida.

3.59. O atendimento pré-hospitalar será realizado por meio de pronto socorro móvel 
(adulto, pediátrico ou neonatal) ou ambulâncias, nas situações de emergências e de urgências 
médicas, por equipes compostas de auxiliares treinados e lideradas por médico intensivista;

3.60. O atendimento inter-hospitalar compreende o transporte de pacientes entre a rede 
hospitalar ou para essa, na área de abrangência especificada neste Termo;

3.61. A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos casos de urgência e 
emergência, deverá ser composta por:

3.61.1. Um motorista com curso de socorrista;

3.61.2. Um técnico ou auxiliar de enfermagem habilitado; e,

3.61.3. Um médico intensivista, ou médico com curso de Advanced Trauma Life Support 
(ATLS) ou Advanced Cardiologic Life Support (ACLS).

3.62. A equipe responsável pela prestação dos serviços, nos demais casos, deverá ser 
composta por:

3.62.1. Um motorista com curso de socorrista; e,

3.62.2. Dois profissionais de enfermagem habilitados.

3.62.3. Atenção domiciliar a saúde nas modalidades de assistência domiciliar (suporte 
básico), internação domiciliar, procedimentos de enfermagem e gerenciamento de casos 
crônicos, incluindo treinamento de cuidador/acompanhante, oxigenioterapia, central de 
atendimento telefônico, com médicos e enfermeiros capacitados para o atendimento 
domiciliar de urgência, serviço de urgência/emergência 24 (vinte e quatro) horas, 
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inclusive com remoção, transporte em ambulância, honorários médicos e de 
fisioterapeutas (motora e/ou respiratória) e de outras especialidades necessárias à 
prestação do serviço de assistência domiciliar à saúde:

''3.63. Atendimento domiciliar: prestado por visita de equipe multidisciplinar de 
profissionais da área de saúde integrada por médico, enfermeiro, fonoaudiólogo, psicólogo, 
terapeuta ocupacional, assistente social a assistência de fisioterapeuta, quando se fizer 
necessário constará de suporte básico:

3.63.1. Suporte básico: supervisão de Enfermagem, plantão médico, adequação do 
ambiente domiciliar, treinamento de cuidador/acompanhante, central de atendimento 
telefônico, com médicos e enfermeiros capacitados para o atendimento domiciliar de 
urgência, serviço de urgência/emergência 24 (vinte e quatro) horas, inclusive com 
remoção e orientação à família.

3.64. Internação domiciliar: indicada para pacientes agudos ou crônico-agudizados, 
que se não receberem um suporte mais intensivo provavelmente necessitarão de 
hospitalização. Indicada, também, em momento de término da hospitalização, para transição 
adequada do hospital para a residência, quando necessário. A internação domiciliar 
compreende as seguintes modalidades:

3.64.1. Internação domiciliar de baixa complexidade: além do contido no suporte básico, 
incluem os serviços de técnico de enfermagem por 06 (seis) h/dia;

3.64.2. Internação domiciliar de média complexidade: além do contido no suporte básico, 
incluem os serviços de técnico de enfermagem por 12 (doze) h/dia;

3.64.3. Internação domiciliar de alta complexidade: além do contido no suporte básico, 
inclui os serviços de técnico de enfermagem por 24 (vinte e quatro) h/dia.

3.65. Procedimentos de enfermagem: serviços de técnico de enfermagem, sob 
supervisão de enfermagem, durante o atendimento domiciliar para realização de curativos, 
administração de medicamentos por todas as vias, administração de dietas enterais, realização 
de higiene em pacientes acamados e outros atendimentos de enfermagem que não requeiram 
acompanhamento contínuo.

3.66. Gerenciamento de Casos Crônicos: compreende a realização das atividades de 
coordenação da assistência, educação dos pacientes, seus familiares e cuidadores, e a 
realização de intervenções terapêuticas sempre que necessárias. O trabalho é desenvolvido 
por equipe interdisciplinar, compreendendo médico e enfermeira obrigatoriamente, além de 
fisioterapeuta, fonoaudiólogo, nutricionista, psicólogo e terapeuta ocupacional, sempre de 
acordo com o plano de tratamento definido para cada paciente, dependendo do caso o paciente 
será enquadrado nos seguintes planos:

3.66.1. Gerenciamento de caso básico (GCB) compreende:

3.66.1.1. Portadores de doenças crônicas estáveis, sendo frequentemente idosos ou 
adultos com pequena sequela neurológica, demência em fase inicial, ou demais 
comprometimentos da sua saúde que necessite de monitoramento menos intensivo;

3.66.1.2. Pacientes dependentes parciais ou independentes de seus cuidadores;

3.66.1.3. Pacientes com pouca dificuldade de acesso à rede de atenção;

3.66.1.4. Pacientes que apresentam histórico de internações sucessivas de curta 
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duração evitáveis, que geram repetição de procedimentos e exames;

3.66.1.5. Pacientes e cuidadores desinformados sobre os cuidados necessários para X 
prevenir a exacerbação da doença; e /

3.66.1.6. Previsão de recursos básicos para a assistência: 01 (um) Médico com 01 \ 
(uma) visita por mês, 01 (um) Enfermeiro com 01 (uma) visita por mês, Equipe 
Interdisciplinar (Fisioterapeuta ou Nutricionista ou Fonoaudiólogo ou Psicólogo ou 
Terapeuta Ocupacional) com 02 (uma) sessões por mês por um membro da equipe e 
acompanhamento telefônico 24 horas.

3.66.2. Gerenciamento de caso intermediário (GCI) compreende:

3.66.2.1. Portadores de doenças crônicas, sendo frequentemente idosos frágeis ou 
adultos com sequela neurológica, demência em fase intermediária; ou demais 
comprometimentos da sua saúde que necessite de monitoramento intensivo;

3.66.2.2. Pacientes com ou sem lesão de órgão alvo;

3.66.2.3. Pacientes dependentes parciais de seus cuidadores;

3.66.2.4. Pacientes que. pelo grau de dependência possuem dificuldade de acesso, 
considerável, a rede de atenção;

3.66.2.5. Pacientes que apresentam histórico de internações sucessivas evitáveis, 
que geram repetição de procedimentos e exames invasivos;

3.66.2.6. Pacientes com infecções de repetição; e

3.66.2.7. Previsão de recursos básicos para a assistência: 01 (um) Médico com 01 
(uma) visita por trimestre, 01 (um) Enfermeiro com 01 (uma) visita por mês. Equipe 
Interdisciplinar (Fisioterapeuta ou Nutricionista ou Fonoaudiólogo ou Psicólogo ou 
Terapeuta Ocupacional) com 01 (uma) visita de avaliação inicial por um membro da 
equipe e acompanhamento telefônico 24 horas.

3.66.3. Gerenciamento de caso avançado (GCA) compreende:

3.66.3.1. Portadores de doenças crônicas de difícil controle;

3.66.3.2. Pacientes com ou sem lesão de órgão alvo;

3.66.3.3. Pacientes dependentes totais de seus cuidadores;

3.66.3.4. Pacientes que pela dependência, possuem extrema dificuldade de acesso 
à rede de atenção;

3.66.3.5. Pacientes que apresentam histórico de internações sucessivas evitáveis, 
que geram repetição de procedimentos e exames invasivos;

3.66.3.6. Pacientes com alta recente, estável, quadro clínico delicado e com alto 
risco de descompensação: e

3.66.3.7. Previsão de recursos básicos para a assistência: 01 (um) Médico com 01 
(uma) visita por mês, 01 (um) Enfermeiro com 01 (uma) visita por mês, Equipe 
Interdisciplinar (Fisioterapeuta ou Nutricionista ou Fonoaudiólogo ou Psicólogo ou 
Terapeuta Ocupacional) com 02 (uma) sessões por mês por um membro da equipe e 
acompanhamento telefônico 24.

DOS RECURSOS FINANCEIROS.
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4.1. Os recursos previstos para os pagamentos dos atendimentos decorrentes do Edital serão 
os seguintes:

4.1.1. Para OCS: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte de 
Recursos 0250270037 - 0250270013 - 0100000000. Programa de Trabalho Resumido 
025146 - 031781 - 031778, Natureza de Despesa 339039 e Plano Interno 
Dl SACIVOCSA - Dl SAFUSOCSA - D8SAFCTOCSA.

4.1.2. Para PSA: Orçamento Geral da União, Recursos da Gestão 00001, Fonte de 
Recursos 0250270037 - 0250270013 - 0100000000, Programa de Trabalho Resumido 
025146 - 031781 - 031778 e Natureza de Despesa 339036 e Plano Interno 
Dl SACIVPRSA - Dl SAFUSPRSA - D8SAFCTPRSA.

5 DO REGIME DE EXECUÇÃO.

5.1. As condições de execução dos serviços constam dos contratos, observadas as regras 
gerais abaixo registradas.

5.2. Os beneficiários do FuSEx e seus dependentes diretos deverão ser encaminhados por 
UAt, portando a Guia de Encaminhamento e serão identificados da seguinte forma:

5.2.1 Os beneficiários do FuSEx e seus dependentes deverão apresentar o cartão de 
beneficiário juntamente com a carteira de identidade;

5.2.2 Quando o beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar, no ato do 
atendimento, a Declaração Provisória de Beneficiário do FuSEx, fornecida pela UV, 
acompanhada da carteira de identidade militar ou, caso não possua, outro documento de 
identificação próprio (carteira de identidade, certidão de nascimento ou outro documento 
que o identifique).

5.3. Os beneficiários, quando servidores civis do Exército Brasileiro e/ou seus dependentes 
diretos, deverão ser encaminhados por UAt, portando a Guia de Encaminhamento, e deverão 
apresentar o cartão de beneficiário juntamente com a carteira de identidade;

5.3.1. Quando o beneficiário não possuir o respectivo cartão deverá apresentar, no ato 
do atendimento, a Declaração Provisória de Beneficiário da PASS, fornecida pela UV, 
acompanhada da carteira de identidade ou outro documento de identificação próprio 
(carteira de identidade, certidão de nascimento ou outro documento que o identifique);

5.4. Os usuários do Fator de Custos deverão ser encaminhados por UAt, portando a Guia de 
Encaminhamento, e deverão apresentar a identidade militar ou a carteira de identidade;

5.4.1. Os dependentes diretos deverão apresentar, no ato do atendimento, carteira de 
identidade ou outro documento de identificação próprio (certidão de nascimento ou outro 
documento que o identifique);

5.5. Nos casos de emergência ou de comprovada urgência, o atendimento será imediato, sem 
necessidade de apresentação de Guia de Encaminhamento, mediante a identificação do 
beneficiário socorrido, na forma expressa nos subitens 5.2, 5.3 e 5.4. Entretanto, o referido 
beneficiário ou o seu responsável deverá comunicar à CREDENCI ANTE a internação e as causas 
da urgência/emergência, no prazo de 2 (dois) dias úteis. Caso o prazo ultrapasse os 2 (dois) dias 
úteis, os gastos contraídos pelo beneficiário serão inteiramente de responsabilidade deste e devem 
ser acertados diretamente com a CREDENCIADA, sem nenhum ônus ao 
FuSEx/SAMMED/PASS;

5.5.1. O FuSEx/SAMMED/PASS não se responsabilizará ou ressarcirá as despesas, 
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caso não seja comprovada a urgência e (ou) a emergência; tenham sido cumpridas as 
providências acima previstas;
5.5.2. O atendimento no caso de emergência ou comprovada urgência será coberto por ' 
guia de encaminhamento única, emitida impessoalmente ao Serviço de Pronto-Socorrd, ‘ 
que abarque o atendimento que fora dispensado ao beneficiário, ainda que tal atendimento 
envolva equipe multidisciplinar.

5.6. No caso da prestação de serviços de reabilitação, as previsões dos itens 5.2, 5.3 e 5.4 serão 
tratadas especificamente nos itens 6, 7 e 8 do Anexo D do Edital.

5.7. Qualquer material, equipamento, dieta e outro produto nutricional ou medicamento 
utilizado por parte do CREDENCIADO no atendimento ao paciente, inclusive sangue e seus 
componentes, será providenciado, cobertos estes custos por conta do mesmo, com observância 
das regras postas no Edital, em seus anexos e no contrato.

5.7.1. O justo valor do uso desses materiais e afins será incluído, mediante apresentação 
de nota fiscal, ao final do tratamento, na conta do paciente, e submetido à Seção de 
Auditoria de Contas Médicas do CREDENCIANTE.

5.7.2. O CREDENCIANTE. poderá fornecer medicamentos, materiais de penso, órteses, 
próteses, materiais cirúrgicos especiais (reutilizáveis), dietas e outros produtos 
nutricionais e materiais de alto custo e outros que julgar necessários para a execução do 
contrato, respeitado o protocolo de tratamento do CREDENCIADO.

5.8. Nos contratos cujo objeto refere-se aos tratamentos de fonoaudiologia, de fisioterapia e 
de terapia ocupacional devem-se respeitar as 8 (oito) sessões por área, em um período de 30 
(trinta) dias, bem como o número máximo de 200 (duzentas) sessões dentro de cada área, para 
total do tratamento, conforme estabelece o art. 38 da Portaria n° DGP-48/2008.

5.9. Nos contratos cuja especialidade seja psicoterapia, limitam-se a 2 (duas) sessões em um 
período de 30 (trinta) dias, podendo, em casos excepcionais, ser autorizada a realização de 4 
(quatro) sessões no mesmo período, mediante justificativa formalizada do profissional prestador 
do serviço, desde que homologada por médico militar, bem como o número máximo de 200 
(duzentas) sessões dentro de cada área, para total do tratamento, conforme estabelece o art. 38 da 
Portaria n° DGP-48/2008.

5.10. Nos contratos a que se referem os subitens 5.8 e 5.9 ficam fixados em 50 (cinquenta) 
minutos o tempo de duração de cada sessão, conforme estabelece o art. 38 da Portaria n° DGP- 
48/2008.

5.11. O CREDENCIADO é responsável pelos encargos trabalhista, fiscal, previdenciário e 
comercial resultantes da execução do contrato.

5.12. Os procedimentos sujeitos a parecer de Comissão Ética Médica e de Serviço de Auditoria 
Médica de OMS, bem como os procedimentos médico-hospitalares e odontológicos não cobertos 
(ZM2) nem financiados (ZMI), foram enumerados no Anexo R, do Edital.

5.13. O CREDENCIADO deverá considerar o prazo de 30 (trinta) dias para os casos de 
RETORNO DE CONSULTAS ambulatoriais.

5.14. A execução e controle dos serviços contratados serão avaliados pela CREDENCIANTE, 
mediante supervisão direta ou indireta dos procedimentos realizados.

7.14.1 Nos casos de tratamentos prolongados, as contas deverão ser encerradas e 
apresentadas a cada 15 (quinze) dias. Nesses casos, deve ser emitida nova Guia de 
Encaminhamento, com as devidas comprovações para a necessidade de prorrogação de 
internações.
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5.15. É vedado ao CREDENCIADO exigir que o usuário assine fatura ou guia de atendimento 
ou quaisquer papéis em branco.

6 . DA ESTIMATIVA,

O valor anual estimado é de R$ 2.997.500,00 (dois milhões e novecentos e noventa e sete 
mil e quinhentos reais) para atender as despesas com a prestação complementar de serviços de 
assistência Médico-Hospitalares, Ambulatorial, Atenção Domiciliar, Pré-hospitalar, Atendimento 
de Emergência/Urgência em regime de 24 (vinte e quatro) horas diárias, Remoção Inter- 
Hospitaiar, Laboratorial, Odontológica e Reabilitação aos beneficiários do Sistema de Assistência 
Médico-Hospitalar aos Militares do Exército, Pensionistas Militares e seus Dependentes 
(SAMMED), Fundo de Saúde do Exército (FuSEx), ex-combatentes, aos usuários do Fator de 
Custo e aos servidores civis do Exército Brasileiro, beneficiários da Prestação de Assistência à 
Saúde Suplementar dos Servidores Civis do Exército Brasileiro (P ASS), e seus dependentes, 
conforme disposição legal, perfazendo assim um valor mensal estimado de R$ 262.281.60 
(duzentos e sessenta e dois mil reais e duzentos e oitenta e um reais e sessenta centavos).

7 DAS OBRIGAÇÕES DO CREDENCIANTE.

7.1 O CREDENCIANTE obriga-se a:
7.1.1 Efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma estabelecidos no contrato;

7.1.2 As fases do processamento das despesas médicas deverão ser 
acompanhadas por parte do órgão executor do FuSEx/SAMMED/PASS, por 
intermédio de auditorias prévias, concorrentes e aposteriori, além da verificação 
da lisura e inspeções administrativas, conforme estabelece o art. 80 da Portaria n° 
DGP-48/2008 e 18, § 2o, da Portaria n° DGP-117/2008 (IR 30-57).

8 DAS OBRIGAÇÕES DOS CREDENCIADOS.

8.1 O CREDENCIADO obriga-se a:

8.1.1 Indicar formalmente à Administração Pública Federal os prepostos e/ou 
responsáveis pela prestação dos serviços, objeto do Edital;

8.1.2 Manter disponibilidade de mão de obra dentro dos padrões quantitativo e 
qualitativo suficientes para atender a demanda ordinária, bem como eventuais 
acréscimos solicitados pela Administração Pública Federal, respeitadas as 
disposições da legislação trabalhista vigente;

8.1.3 Arcar com o custo do fornecimento de uniformes e equipamentos de 
proteção individual (EP1) para a mão de obra envolvida, sendo vedado o repasse 
de tal custo ao CREDENCIANTE;

8.1.3 Efetuar a reposição da mão de obra nos serviços, em caráter imediato, em 
eventual ausência;

8.1.4 Atender de imediato as solicitações relativas à substituição de mão de obra 
desqualificada ou entendida por parte da Administração Pública Federal como 
inadequada para a prestação dos serviços;

8.1.5 Instruir o seu preposto quanto à necessidade de acatar as orientações da 
Administração Pública Federal, inclusive quanto ao cumprimento das Normas 
Internas e de Segurança e Saúde Ocupacional;

8.1.6 Relatar à Administração Pública Federal toda e qualquer irregularidade nos
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serviços prestados;

8.1.7 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscaisZ l 3 
resultantes da execução do contrato, nos termos da legislação aplicável; e,

8.1.8 Manter, durante a execução do contrato, todas as condições exigidas para\ 
habilitação e qualificação no Edital. s

8.1.8.1 Nesse caso, é vedada a retenção de pagamento se o contratado 
não incorrer em qualquer inexecução do serviço;

8.1.8.2 A Administração poderá conceder um prazo para que o 
CREDENCIADO regularize suas condições de habilitação, sob pena 
de rescisão contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade 
da empresa de corrigir a situação.

9 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1 Pelo atraso injustificado na execução das obrigações decorrentes do contrato, o 
CREDENCIADO estará sujeito às seguintes sanções administrativas:

9 .1. Na contratação que previr a conclusão de escopo predefinido, o prazo de 
vigência será automaticamente prorrogado quando seu objeto não for concluído 
no período firmado no contrato.

Parágrafo único. Quando a não conclusão decorrer de culpa do contratado:

I - o contratado será constituído em mora, aplicáveis a ele as respectivas sanções 
administrativas;

II - a Administração poderá optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

9.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem 
prejuízos significativos para a Contratante;

9.2.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) sobre o valor correspondente 
ao(s) serviço(s), caracterizada a inexecução parcial.

9.2.3. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor total contratado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da cobrança de multa 
moratória nos termos previstos nos itens 9.2.1 e 9.2.2.

9.2.4. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a Administração Pública 
opera e atua concretamente, Comando da Aeronáutica por prazo não superior a 2 
(dois) anos; e,

9.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a 
ser concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem 
anterior.

9.3 As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que. em razão dos
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contratos regidos por esta Lei:

9.3.1. Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; t ' L

9.3.2. Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos dõ~z 
credenciamento; x r .

9.3.3. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados.

9.4 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes.

9.5 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração Pública Federal ou cobrada judicialmente.

9.6 As sanções previstas nos itens 9.2.1, 9.2.4 e 9.2.5 poderão ser aplicadas em conjunto 
com as dos subitens 9.2.2 e 9.2.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.

9.7 A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública é de competência do Ministro de Estado da Defesa, facultada a defesa do 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vista, podendo 
a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação.

9.8 As demais sanções são de competência exclusiva do [indicar a autoridade superior do 
órgão.

Montes CJaros, MG, 04 de setembro de 2024.

PAUL IRA ALMEIDA - 2o Ten
„ , Presidente da Comissão EspecialPai ?'7.; aa

Enfermeira Audítc a
de Credenciamento

CORiN-MG 240.5x3^—-—_
2» Tenente • 55» Bf . , . J_____ ___

cÍNSTAPmN6GEÍORGÉ^l)IMOPOlfXT^ILH() - ST
Membro da Comissão Especial de Credenciamento

LUCAS SANTOS ALMEIDA DE OLIVEIRA - 3° Sgt

Membro da Comissão Especial de Credenciamento

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS:

1. Aprovo o presente Projeto Básico e autorizo a sua utilização nos procedimentos licitatórios 
correspondentes na modalidade de Credenciamento de OCS/ PSA.
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